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COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LLEEII NNºº 992222//220011 99

Autoriza a doação de prêmios para o Torneio Leiteiro da Festa
de Santa Rita de Cássia/201 9 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Natividade - RJ, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de
Natividade aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1 º - O Poder Executivo Municipal poderá contribuir para a
realização do Torneio Leiteiro a ser realizado nos dias 1 6, 1 7 e
1 8 de maio durante a realização da tradicional Festa de Santa
Rica de Cássia/201 9, no distrito de Ourânia, doando prêmios
aos participantes, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Art. 2º - Os valores dos prêmios referidos no artigo anterior
serão divididos entre os vencedores do torneio, obedecendo a
ordem de classificação, a saber:
1 ° lugar R$ 1 .500,00;
2° lugar R$ 1 .000,00;
3° lugar R$ 500,00.
Art. 3º - O orçamento do município poderá ser suplementado em
razão das despesas geradas por esta Lei.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal de
Natividade, 1 0 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal

LLEEII NNºº 992233//220011 99

Institui e inclui o Dia Municipal da Bíbl ia no Calendário Oficial de
eventos do Município. A Câmara Municipal de Natividade
aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte
Lei:
Artigo 1 º -Fica instituído o Dia da Bíbl ia no Município de
Natividade.
Parágrafo Único: O Dia da Bíbl ia no Município será
comemorado no dia 1 0 de dezembro de cada ano.
Artigo 2º - Esta data comemorativa passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município.
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Natividade, 1 0 de maio
de 201 9. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal
Autor: Vereador Carlos de Assis Paiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 008/201 9

Processo: 551 8/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 008/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
HORTIFRUTTI , PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE" com preços inscritos nesta
ata, conforme as especificações constantes da Proposta
Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º
008/201 9 – PMN e demais anexos, que constituem parte
integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
independente de transcrição, em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: EDLAYNE MUNIZ
ARAUJO - EPP, neste ato, representado por Luciano Xavier
Mendes, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da
Carteira de Identidade n° 11 81 0842-2 IFP e CPF n°
078.723.007-37. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 04 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 04/04/201 9. Preços
registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 008/201 9

Processo: 551 8/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 008/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
HORTIFRUTTI , PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO, ASSISTÊNCIA
SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE" com preços inscritos nesta
ata, conforme as especificações constantes da Proposta
Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º
008/201 9 – PMN e demais anexos, que constituem parte
integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
independente de transcrição, em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: ELAINE DIAS DE
OLIVEIRA TIRADENTES - ME, neste ato, representado por
João Batista Vicente Tiradentes, brasileiro, casado, comerciário,
portador da Carteira e Identidade n° 081 63339-8 IFP e CPF nº
01 7.604.737-90. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 04 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 04/04/201 9. Preços
registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 01 0/201 9

Processo: 5552/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 01 0/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO,
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, TURISMO,
GOVERNO, DESENVOLVIMENTO URBANO, ESTRADAS
VICINAIS, DEFESA CIVIL, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTES
E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 01 0/201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: COELHO PINTO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, neste ato, representado
por Jorge Cupertino da Silva, brasileiro, divorciado, empresário,
portador da Carteira de Identidade nº M311 8525 SSP-MG e
CPF nº 262.044.526-49. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados
a partir de 04 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 04/04/201 9.
Preços registrados:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 01 0/201 9

Processo: 5552/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 01 0/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO,
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, TURISMO,
GOVERNO, DESENVOLVIMENTO URBANO, ESTRADAS
VICINAIS, DEFESA CIVIL, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTES
E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 01 0/201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: COELHO PINTO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, neste ato, representado
por Jorge Cupertino da Silva, brasileiro, divorciado, empresário,
portador da Carteira de Identidade nº M311 8525 SSP-MG e
CPF nº 262.044.526-49. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados
a partir de 04 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 04/04/201 9.
Preços registrados:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 011 /201 9

Processo: 5572/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 011 /201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE AÇOUGUE, PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 011 /201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA, neste ato,
representado por Osvaney Amancio Pereira, brasileiro, casado,
empresário, Carteira de Identidade nº 1 531 4562 SSP/SP, CPF
nº 027.479.1 28-50. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a
partir de 08 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 08/04/201 9.
Preçosregistrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 011 /201 9

Processo: 5572/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 011 /201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE AÇOUGUE, PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 011 /201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: EDLAYNE MUNIZ
ARAUJO - EPP, neste ato, representado por Luciano Xavier
Mendes, brasileiro, casado, gerente comercial, Carteira de
Identidade nº 11 81 0842-2 IFP, CPF nº 078.723.007-37. Vigência
de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 08 de Abri l de 201 9;
Data de Assinatura: 08/04/201 9. Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 01 0/201 9

Processo: 5552/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 01 0/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO,
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, TURISMO,
GOVERNO, DESENVOLVIMENTO URBANO, ESTRADAS
VICINAIS, DEFESA CIVIL, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTES
E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 01 0/201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: EDLAYNE MUNIZ
ARAUJO - EPP, neste ato, representado por Luciano Xavier
Mendes, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da
Carteira de Identidade n° 11 81 0842-2 IFP e CPF n°
078.723.007-37. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 04 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 04/04/201 9. Preços
registrados:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 01 0/201 9

Processo: 5552/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 01 0/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO,
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, TURISMO,
GOVERNO, DESENVOLVIMENTO URBANO, ESTRADAS
VICINAIS, DEFESA CIVIL, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTES
E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 01 0/201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: ELAINE DIAS DE
OLIVEIRA TIRADENTES - ME, neste ato, representado por
João Batista Vicente Tiradentes, brasileiro, casado, comerciário,
portador da Carteira e Identidade n° 081 63339-8 IFP e CPF nº
01 7.604.737-90. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 04 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 04/04/201 9. Preços
registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 01 4/201 9

Processo: 489/201 9; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 01 4/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTIJAS DE
GÁS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO,
DESENVOLVIMENTO URBANO, DEFESA CIVIL, MEIO
AMBIENTE, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, GOVERNO" com
preços inscritos nesta ata, conforme as especificações
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 4/201 9 – PMN e demais anexos,
que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: RONALDOGASNAT
COMERCIO DE GAS LTDA, neste ato, representado por
Ronaldo Gonçalves de Mattos, brasileiro, casado, comerciante,
Portador da carteira de identidade nº 1 03961 892-IFP RJ, CPF
nº 074.829.837-1 6. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a
partir de 02 de Maio de 201 9; Data de Assinatura: 02/05/201 9.
Preços registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº 020/201 9

Processo: 1 309/201 9; Ata de Registro de Preços do Pregão

Presencial nº 020/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO

PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE ÓLEO

DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO,

DEFESA CIVIL, ESTRADAS VICINAIS, DESENVOLVIMENTO

URBANO, GOVERNO E EDUCAÇÃO" com preços inscritos

nesta ata, conforme as especificações constantes da Proposta

Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º

020/201 9 – PMN e demais anexos, que constituem parte

integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

independente de transcrição, em conformidade com as

especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão

Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.

28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: TANIA L. G. M.

PACHECO PNEUS - EPP, neste ato, representado por Tania

Lúcia Garcia de Miranda Pacheco, brasileira, casada, Carteira

de Identidade nº 1 02280781 IFP/RJ. CPF nº 309.883.1 47-20.

Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 22 de Abri l

de 201 9; Data de Assinatura: 22/05/201 9. Preços registrados:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 011 /201 9

Processo: 5572/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 011 /201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE AÇOUGUE, PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 011 /201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: AÇOUGUE SILVEIRA E
LIMA DE NATIVIDADE LTDA ME, neste ato, representado por
Ednilson de Lima Silveira, brasileiro, casado, comerciante,
Carteira de Identidade nº 090451 76-6 IFP/RJ, CPF nº
030.739.777-75. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 08 de Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 08/04/201 9. Preços
registrados:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 021 /201 9

Processo: 255/201 9; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 021 /201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS,
TONERS E CARTUCHOS DE TINTA NOVOS, E SERVIÇO DE
RECARGA DE TONERS E CARTUCHOS PARA

IMPRESSORAS, DESTINADOS À EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES ROTINEIRAS EM ATENDIMENTO A DEMANDA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAUDE" com preços
inscritos nesta ata, conforme as especificações constantes da
Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO
PRESENCIAL N.º 021 /201 9 – PMN e demais anexos, que
constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: ROBSON CAMPOS
KUHN - ME, neste ato, representado por Camila Campos Kuhn,
brasileira, divorciada, auxil iar de escritório, portadora da
Carteira de Identidade nº 809841 4629 SSP/RS e CPF nº
022.1 88.61 0-97. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir
de 09 de Maio de 201 9; Data de Assinatura: 09/05/201 9. Preços
registrados:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000025/1 9, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n.º 001 /201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo
Objeto é a Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição
de Ônibus Rural Escolar Ore 3 com DPM em atendimento a
secretaria de Educação oriunda do Pregão Eletrônico nº
1 9/201 7/FNDE/MEC.; sendo Adjudicada pelo departamento de
Licitações à empresa: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ de n.º
06.020.31 8/0001 -1 0, com o valor total de R$ 228.91 2,00
(duzentos e vinte e oito mil , novecentos e doze reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000025/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 29 de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 6/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 3/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviço de publicação de atos
oficiais da Prefeitura Municipal de Natividade em jornal diário e
semanal de grande circulação local e regional. . ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: KD
MARTINS DE OLIVEIRA PINTO, inscrita no CNPJ de n.º
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08.602.009/0001 -84, com o valor total de R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 6/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 30 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 8/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 5/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Cestas
Básicas em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência,
Trabalho e Emprego. ; sendo Adjudicada pelo departamento de
Licitações à empresa: UTIBRINK COMERCIO &
REPRESENTAÇOES LTDA- ME, inscrita no CNPJ de n.º
03.71 9.870/0001 -03, com o valor total de R$ 22.908,00 (vinte e
dois mil , novecentos e oito reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 8/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 02 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000028/1 9, CONCORRÊNCIA n.º 001 /201 9, do
Tipo Maior Lance, cujo Objeto é a O objeto da presente l icitação
é concessão de uso oneroso de bem imóvel correspondente a
01 (um) quiosque de Propriedade do Município com área de
1 2m², situado na Praça de Ourânia, Distrito de Natividade – RJ,
imóvel destinado para uti l ização comercial de Quiosque . . ;
sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
EDMA MARIA DA SILVA 0021 6541 743, inscrita no CNPJ de n.º
1 5.436.647/0001 -38, com o valor mensal de R$ 230,00
(duzentos e trinta reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000028/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 0 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000020/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 7/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material
de Limpeza e Higiene para atender a demanda das Secretarias
Municipais de Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: ELAINE DIAS DE OLIVEIRA
TIRADENTES ME, inscrita no CNPJ de n.º 03.954.465/0001 -70,
com o valor total de R$ 111 .366,78 (cento e onze mil , trezentos
e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000020/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;

I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 3 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000006/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/201 9,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a Registro de preço
para futura e eventual aquisição de extintores e recarga em
atendimento as Secretarias Municipais de Natividade. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: CASA
DOS EXTINTORES E ROLAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ de n.º 06.243.81 5/0001 -88, com o valor total de R$
1 4.1 30,00 (quatorze mil , cento e trinta reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000006/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 09 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000020/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 7/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material
de Limpeza e Higiene para atender a demanda das Secretarias
Municipais de Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: FORTALEZA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 32.625.874/0001 -
20, com o valor total de R$ 1 41 .844,20 (cento e quarenta e um
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000020/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 3 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 7/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 4/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Boti ja de
Gás para atender as demandas das Secretarias Municipais. ;
sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
RONALDOGASNAT COMERCIO DE GAS LTDA, inscrita no
CNPJ de n.º 1 0.1 39.973/0001 -60, com o valor total de R$
65.940,00 (sessenta e cinco mil , novecentos e quarenta reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 7/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 02 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000059/1 8, CONCORRÊNCIA n.º 001 /201 8, do
Tipo Maior Lance, cujo Objeto é a Concessão de uso oneroso
de bem imóvel correspondente a 01 (um) Quiosque de
Propriedade do Município de Natividade ,situados na Praça de
Ourânia, Distrito de Natividade-RJ, destinado para uti l ização
comercial de Quiosque conforme dispõe da Lei Municipal nº
854/201 8 e lei 8666/93. . ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: LENIZA GONCALVES RIBEIRO DA
SILVA 96250747753, inscrita no CNPJ de n.º 32.1 98.833/0001 -
03, com o valor mensal de R$ 361 ,00 (trezentos e sessenta e
um reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000059/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 0 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 9/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 6/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Armações
e Lentes de Óculos para atender os pacientes da Rede Pública
do Município de Natividade, em atendimento a Secretaria
Municipal de Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa:
ELIZANGELA F. CRUZ ÓTICA ME, inscrita no CNPJ de n.º
08.798.356/0002-05, com o valor total de R$ 42.646,80
(quarenta e dois mil , seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta
centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 9/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 29 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000023/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0020/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual fornecimento de ÓLEO
DIESEL para atender a demanda das Secretarias Municipais de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: TANIA L. G. M. PACHECO PNEUS - EPP, inscrita no
CNPJ de n.º 39.679.881 /0001 -54, com o valor total de R$
524.1 60,00 (quinhentos e vinte e quatro mil , cento e sessenta
reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000023/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000024/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0021 /201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de preço para futura e eventual aquisição de peças,
toners e cartuchos de tinta novos, e serviço de recarga de
toners e cartuchos para impressoras, para atender a demanda
das Secretarias Municipais de Natividade. ; sendo Adjudicada
pelo departamento de Licitações à empresa: ROBSON
CAMPOS KUHN, inscrita no CNPJ de n.º 06.1 03.1 75/0001 -00,
com o valor total de R$ 1 80.371 ,00 (cento e oitenta mil ,
trezentos e setenta e um reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000024/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 09 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000020/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 7/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material
de Limpeza e Higiene para atender a demanda das Secretarias
Municipais de Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: UTIBRINK COMERCIO &
REPRESENTAÇOES LTDAME, inscrita no CNPJ de n.º
03.71 9.870/0001 -03, com o valor total de R$ 91 .696,48
(noventa e um mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta
e oito centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000020/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 3 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO CCGGMM NNºº 000011 ,, DDEE 2211 DDEE FFEEVVEERREEIIRROO DDEE 220011 99..

Institui Projeto de controle social, transparência pública e
combate à corrupção da Controladoria Geral do Município –
“NATIVIDADE TRANSPARENTE”, na forma que menciona.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e
Considerando a necessidade da Controladoria desempenhar
um papel de mobil ização da sociedade civi l , capacitando-a para
o exercício da função de controle social dos governantes, como
forma eficiente de combater a corrupção, exercer o
monitoramento das políticas públicas e a promoção da
transparência, Considerando a importância da Controladoria
Geral do Município atuar como órgão indutor e fortalecedor do
controle social, ou seja, da participação da sociedade civi l no
controle da administração pública, contribuindo decisivamente
para a institucionalização desse processo, Considerando ser
imperativo o desenvolvimento de programas e projetos voltados
à construção de mecanismos de controle que possibi l item ao
Município avançar econômica e socialmente, aproximando o
poder público dos cidadãos, Considerando a importância do
acompanhamento da aplicação dos recursos municipais e das
suas especificidades, Considerando, ainda, as diretrizes da
estratégia nacional de combate à corrupção e à lavagem de
dinheiro – ENCLA, elaborada no ano de 201 6, que teve o
MP/RJ como
colaborador na criação de diretrizes para implementação e
efetivação do funcionamento dos sistemas estadual e municipal
de controle interno, na qual estipula que os sistemas de controle
interno devem contemplar entre suas atribuições, atividades de
auditoria governamental, correição, ouvidoria e transparência,

RESOLVE

Art. 1 º Instituir o projeto de controle social, transparência pública
e combate à corrupção da Controladoria Geral do Município –
“NATIVIDADE TRANSPARENTE” com o objetivo de fomentar e
fortalecer o controle social buscando a articulação com a
sociedade a fim de se legitimar a agenda de promoção da
transparência e do combate à corrupção.

Art. 2º Dentre outras atividades a serem desenvolvidas pela
Controladoria Geral do Município, a fim de se desenvolver o
presente projeto, inclui-se:

I – Criação do Conselho Municipal de Transparência Pública e
Combate à Corrupção, órgão permanente de caráter consultivo,
com composição paritária, l igado à Controladoria Interna do
Município, com a final idade debater e sugerir medidas de
aperfeiçoamento e fomento de políticas e estratégias, no âmbito
da administração pública municipal, sobre enfrentamento da
corrupção e da impunidade e fomento da transparência e do
acesso à informação pública (Elaboração de minuta de lei a ser
encaminhada para apreciação do chefe do Poder Executivo
Municipal),
I I – elaboração de minuta de decreto com o objetivo de
regulamentar no âmbito municipal a Lei Anticorrupção, que
dispõe sobre a responsabil ização administrativa e civi l de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública,
I I I – disseminar conhecimento aos integrantes dos Conselhos
Municipais, capacitandoos a fim de ampliar o exercício de
controle e da fiscal ização dos atos da administração correlatos
as respectivas áreas de atuação dos conselhos,
IV – fortalecimento das unidades de ouvidoria, ouvindo o
cidadão por meio de suas manifestações e respondendo de
forma ágil e desburocratizada, implementando ações e
mecanismos que incentivem a participação e o controle social,
V – desenvolvimento de um canal de denúncias, l igado
diretamente à Controladoria, que será responsável pela
apuração dos fatos e posterior encaminhamento às autoridades
competentes, de modo que a sociedade passe a reconhecer a
importância de suas ações e assuma um papel de guardiã do
bem público e de corresponsável na sua fiscal ização.

Art. 3º O Projeto “NATIVIDADE TRANSPARENTE” será
desenvolvido por servidores da Controladoria Geral, podendo
ser convidados servidores de outros Órgãos e Entidades da
Prefeitura da Cidade de Natividade, assim como acadêmicos e
profissionais de outras organizações para colaborarem.

Art. 4º No decorrer do programa poderão ser desenvolvidas
outras estratégias e formas de atuação a fim de se obter o
resultado desejado, que serão regulamentadas em ato
específico.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação. Natividade – RJ, 21 de fevereiro de 201 9. Eduardo
Estanislau Gama Controlador e Auditor Interno Portaria GP nº
390/201 7
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